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56.958.546 GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS 

NIRE JUSDF 5380568687-1 

CNPJ/MF 56.958.546/0001-04 

 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE  

EMPRESA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE  

EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 

09/09/2005, portador da RG. Nº 4.083.557 – SSP/DF e CPF. Nº 089.358.301-43. Natural 

de Mutunopolis – Go. Residente e Domiciliado à Q QNM 1 CONJUNTO E, n° 46, LT 46, 

Ceilândia Sul (Ceilândia), Brasília - DF CEP: 72.215-015. 

Únicos sócios da empresa: 56.958.546 GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Distrito Federal (JUSDF) Sob o nº 

5380568687-1 de 21/08/2024, CNPJ/MF n° 56.958.546/0001-04, sediada 

na Q QNM 1 CONJUNTO E, n° 46 , Ceilândia Sul (Ceilândia), Brasília-DF CEP: 72.215-

015, como segue: 

Clausula Primeira – Da Alteração do Endereço: O domicilio da empresa passa a ser 

na Q QNM 1 CONJUNTO E, n° 46, LT 46, Ceilândia Sul (Ceilândia), Brasília-DF CEP: 

72.215-015. 

Clausula Segunda – Da Alteração da Denominação: A denominação passa a ser: 

MONTZION COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Clausula Terceira – Da Alteração do Objeto: O objeto da empresa passa a ser o de 

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Instalação de 
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móveis planejados. Instalação e manutenção elétrica. Instalação e manutenção de 

sistemas de ventilação, refrigeração e climatização.  Instalação de mobiliário Obras de 

acabamento. Comércio varejista de baterias e acumuladores para 

veículos automotores. Comércio varejista de mercadorias, com predominância de 

produtos alimentícios  minimercados, mercearias e armazéns. Comércio 

varejista de bebidas.  Comércio varejista de produtos alimentícios. Comércio varejista 

de material elétrico. Comércio varejista de materiais de construção. Comércio varejista 

de materiais hidráulicos. Comércio varejista de materiais de construção. Comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio 

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio 

varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.  Comércio varejista de 

móveis Comércio varejista de colchões. Comércio varejista de artigos de iluminação. 

Comércio varejista de material elétrico. Comércio varejista de artigos de papelaria. 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos 

esportivos. Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de calçados. Comércio varejista 

de artigos de relojoaria. Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda Suporte técnico, 

manutenção e serviços em TI. Consultoria em gestão empresarial. Manutenção e 

reparação de equipamentos de comunicação. Comércio varejista de artigos de 

tapeçaria, cortinas e persianas.  Comércio varejista de peças e acessórios para 

motocicletas e motonetas.  Comércio varejista de material elétrico.  Comércio varejista 

de calçados.  Comércio varejista de livros.  Comércio varejista de jornais e revistas 

Comércio varejista de objetos de arte. 

Clausula Quarta – Da Alteração do Capital Social: O Capital, totalmente 

integralizado, que era de R$ 1,00 (um real), passa a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

dividido 10.000 (dez mil) cotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, sendo formado por R$ 

100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País, integralizado pelo valor contábil 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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Parágrafo Único - O aumento de capital é totalmente subscrito e integralizado 

pelo sócio GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS em 12 de fevereiro de 2025. 

Clausula Quinta – Da Alteração do Quadro Societário: Por este instrumento 

particular, o socio acima qualificado: GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS, cede e 

transferindo 80% (oitenta pontos percentuais) de suas contas de capital social, no valor 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 8.000 (oito mil) cotas de 10,00 (dez reais) 

cada uma, dando plena, rasa e geral quitação dos valores ajustados entre si, não tendo 

nada mais a reclamar, ao novo socio pessoa física que integra, como segue.  

Parágrafo Primeiro: JOSE GILMAR DE OLIVEIRA, Brasileira, solteiro, empresária, 

nascida em 10/05/1970, portador da RG. Nº 2816585 SSP/GO e CPF. Nº 

561.524.421-68. Natural de Mara Rosa – GO. Q QNM 1 CONJUNTO E, n° 46, LT 46, 

Ceilândia Sul (Ceilândia),Brasília-DF CEP: 72.215-015. 

Parágrafo Segundo: A divisão das cortas do capital social seguira da seguinte 

forma: 

 

Clausula Sexta – Da alteração da Administração: A administração da sociedade será 

exercida pelo sócio GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS já qualificada que 

representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objeto social. 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios. 

Clausula Sétima – Da Declaração de Desimpedimento: A administradora da empresa 

declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

SÓCIOS - QUOTISTAS QUOTAS PART - % TÓTAL
Guilherme Tiago Oliveira Santos 2.000,00       20% 20.000,00                   
Jose Gilmar de Oliveira 8.000,00       80% 80.000,00                   

TOTAL:......................................... 10.000,00    100% 100.000,00                 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

Clausula Oitava – Do Contrato Social: Permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas do Contrato Social que passa a vigorar com o seguinte teor: 

 

CONTRATO SOCIAL 

MONTZION COMERCIO E SERVICOS LTDA 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE 

 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de MONTZION 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, sem nome fantasia, podendo instalar filiais, 

escritórios, ter agentes e representantes em qualquer parte do território 

nacional.  

Cláusula Segunda - A sede da Sociedade está estabelecida na Q QNM 1 

CONJUNTO E, n° 46, LT 46, Ceilândia Sul (Ceilândia), Brasília-DF CEP: 72.215-015. 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

Cláusula Terceira - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

dividido 10.000 (dez mil) cotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, já totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, e distribuídas entre os 

sócios da seguinte forma:   

 

Parágrafo Primeiro – Na forma do artigo 1052 da lei 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, do Código civil, a responsabilidade de cada sócio é 

SÓCIOS - QUOTISTAS QUOTAS PART - % TÓTAL
Guilherme Tiago Oliveira Santos 2.000,00       20% 20.000,00                   
Jose Gilmar de Oliveira 8.000,00       80% 80.000,00                   

TOTAL:......................................... 10.000,00    100% 100.000,00                 
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restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social.  

DO INICIO DAS OPERAÇÕES, DURAÇÃO, OBJETO SOCIAL, CESSAO DE COTAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO. 

Cláusula Quarta - 0 início das operações de suas atividades iniciou-se 

em 21 de agosto de 2024, sendo sua duração por tempo indeterminado.  

Cláusula Quinta —  0 Objetivo da Sociedade é: Manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Instalação de 

móveis planejados. Instalação e manutenção elétrica. Instalação e 

manutenção de sistemas de ventilação, refrigeração e climatização.  

Instalação de mobiliário Obras de acabamento. Comércio varejista de 

baterias e acumuladores para veículos automotores. Comércio varejista 

de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios  

minimercados, mercearias e armazéns. Comércio varejista de bebidas.  

Comércio varejista de produtos alimentícios. Comércio varejista de 

material elétrico. Comércio varejista de materiais de construção. 

Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista de 

materiais de construção. Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio 

varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.  Comércio 

varejista de móveis Comércio varejista de colchões. Comércio varejista de 

artigos de iluminação. Comércio varejista de material elétrico. Comércio 

varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio 

varejista de artigos de caça, pesca e camping. Comércio varejista de 

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio 

varejista de artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de 

calçados. Comércio varejista de artigos de relojoaria. Comércio varejista 

de equipamentos para escritório. Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda Suporte técnico, manutenção e serviços em 
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TI. Consultoria em gestão empresarial. Manutenção e reparação de 

equipamentos de comunicação. Comércio varejista de artigos de 

tapeçaria, cortinas e persianas.  Comércio varejista de peças e acessórios 

para motocicletas e motonetas.  Comércio varejista de material elétrico.  

Comércio varejista de calçados.  Comércio varejista de livros.  Comércio 

varejista de jornais e revistas Comércio varejista de objetos de arte. 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade é exercida pelo sócio, 

GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS, assinando individualmente todos os 

documentos e papeis que implique em  responsabilidade para a 

sociedade junto a estabelecimentos bancários, financeiros, órgão 

púbicos federais, estaduais e municipais, bem como, assinar cheques, 

efetuar movimentações bancária, outorgar e aceitar escrituras ou 

contratos de compromissos de compra e venda de bens e ou moveis, da 

sociedade representando-a ativa e passivamente em juízo, podendo, 

ainda nomear procuradores "ad judicia" e "ad negoti", deverá assinar 

de acordo com o estabelecimento no instrumento de procuração, 

que inclusive poderá fixar o tempo de mandato, ficando 

expressamente proibido o uso de estranhos aos objetivos comerciais, 

tais como: endossos, avais e fianças.  

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Sétima -  O sócio poderá ser representado por procurador.  

DA REMUNERACAO DA ADMINISTRACAO, EXERCICIO SOCIAL, BALANCO E LUCROS 

Cláusula Oitava – 0 administrador declara que para suas despesas 

particulares fara uma retirada mensal a título de Pró-labore, 

importância que será fixada e reajustada, do consenso dos Sócios, 

desde que cumpra as exigências da Alteração Contratual.  

Cláusula Nona - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 

procedendo a elaboração do inventario, do Balanço de resultados 
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econômicos, cabendo aos Sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros e perdas apuradas (Art. 1.065, CC/2002).  

DISSOLUCAO DA SOCIEDADE 

Cláusula Décima — A Sociedade não dissolverá pelo falecimento, mas 

continuará seu negócio com os herdeiros ou sucessores do Sócio pré-

morto.  

Parágrafo Único — Todas as deliberações da Sociedade, inclusive a 

orientação dos negócios, modificações do objetivo Social, sua extensão 

incorporação, fusão, dissolução ou transformação da Sociedade em 

outro tipo, assim como sobre qualquer outro assunto serão tomadas por 

deliberação majoritária do Sócio e na sua morte, herdeiros e procuradores.  

DO FORO E DA LEGISLAÇAO SUPLETIVA 

Cláusula Décima Primeira - Para qualquer divergência ficará eleito o foro da 

Comarca de Brasília-DF com renuncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

Cláusula Décima Segunda - 0 Administrador Sócio, acima qualificado, 

poderá abrir e movimentar contas Bancária, em qualquer Banco, dentro 

do Território Nacional.  

Cláusula Décima Terceira – 0s balanços que será encerrado coincidindo 

com o ano civil, será assinado por ambos Sócios.  

Cláusula Décima Quarta - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, 

que não está sendo processado, nem definitivamente condenado em 

qualquer parte do Território Nacional, pela pratica de crime de cuja 

pena vede a administração da sociedade, ainda que de modo 

temporário, o acesso à funções ou cargos, públicos, ou por crime de 

prevaricação, falência culposa ou fraudulenta, peita ou suborno, 

peculato ou ainda crime contra as propriedades, a economia popular ou 
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fé pública, conforme artigo 1.011, § 1°, do Código Civil, Lei n° 10.406, de 

10/01/2002.  

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o presente instrumento 

em 1 (uma) via. 

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2025. 

 

______________________________ 

GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS  

Socio-Administrador 

______________________________ 

JOSE GILMAR DE OLIVEIRA  

Socio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/025.284-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500032282

Data

12/02/2025

089.358.301-43 GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS 28/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

561.524.421-68 JOSE GILMAR DE OLIVEIRA 28/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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protocolo DFP2500032282 - 17/02/2025. Autenticação: 7DF96BDD18BDEB4C36B8A9282673617FE3A6E0. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/025.284-8 e o código de segurança YQfb
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/025.284-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MONTZION COMERCIO E SERVICOS LTDA, de CNPJ
56.958.546/0001-04 e protocolado sob o número 25/025.284-8 em 17/02/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 53203376751, em 28/02/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
ALAILSON BENICIO FERREIRA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

089.358.301-43 GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS 28/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

561.524.421-68 JOSE GILMAR DE OLIVEIRA 28/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

089.358.301-43 GUILHERME TIAGO OLIVEIRA SANTOS 28/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

561.524.421-68 JOSE GILMAR DE OLIVEIRA 28/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/02/2025

Documento assinado eletronicamente por ALAILSON BENICIO FERREIRA, Servidor(a)
Público(a), em 28/02/2025, às 10:23.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025
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protocolo DFP2500032282 - 17/02/2025. Autenticação: 7DF96BDD18BDEB4C36B8A9282673617FE3A6E0. Fabianne Raissa da Fonseca -
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